
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de
Pontal do Araguaia, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e
às Fundações Públicas Municipais e legislação correlata.

Art. 87 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
em conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla e perma-
nente mobilização da sociedade acerca da importância e do papel do Con-
selho Tutelar.

Art. 88 - Qualquer servidor público que vier a ter ciência de irregularidade
na atuação do Conselho Tutelar é obrigado a tomar as providências ne-
cessárias para sua imediata apuração, assim como a qualquer cidadão é
facultada a realização de denúncias.

Art. 89 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições municipais em contrário.

Pontal do Araguaia/MT, 14 de Março de 2023.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 001/2023

Resolução CMDCA Nº 001/2023

Institui a Comissão Especial para o processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar do Município de Pontal do Araguaia.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pontal
do Araguaia, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto
no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n.
8.069/1990), na Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente (Conanda) e na Lei Municipal n. 1131/2023,
RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Especial com o objetivo de conduzir o processo
de escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar do Município de
Pontal do Araguaia/MT, sendo composta por 4 (quatro) conselheiros do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, garantindo
a paridade entre governo e sociedade civil.

§ 1° Não poderão fazer parte da Comissão Especial os conselheiros que
concorrerão ao processo de escolha para membro do Conselho Tutelar ou
os cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, colateral ou por afini-
dade, até o terceiro grau, inclusive, de candidatos inscritos.

§ 2º Caso algum membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente venha a se tornar impedido por conta do disposto no § 1º
deste artigo, será afastado da Comissão, sendo substituído por outro con-
selheiro.

Art. 2º Integram a Comissão Especial os seguintes conselheiros:

I – Rauflis Oliveira Mello, representante governamental;

II – Talita Souza Silva, representante governamental;

III – Maria do Carmo Costa, representante da sociedade civil;

IV – Marleide Alves de Silva, representante da sociedade civil.

§ 1º Em caso de impedimento, ausência ou afastamento de um dos repre-
sentantes governamentais, este será substituído por: Silvana Gehn

§ 2º Em caso de impedimento, ausência ou afastamento de um dos re-
presentantes da sociedade civil, este será substituído por: Cleuza Sousa
Santana

§ 3º O CMDCA deverá, entre os membros da Comissão Especial, eleger
um Coordenador, cujo voto prevalecerá em caso de empate.

Art. 3º Compete à Comissão Especial analisar os pedidos de registro de
candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos,
facultando a qualquer cidadão

impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação, candidatos
que não atendam aos requisitos exigidos, indicando os elementos proba-
tórios.

§ 1º Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em razão
do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de condutas ilí-
citas ou vedadas, cabe à Comissão Especial:

I – Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de
defesa;

II – Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura,
podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, de-
terminar a juntada de documentos e a realização de outras diligências;

III – Comunicar ao Ministério Público.

Art. 4º Das decisões da Comissão Especial caberá recurso à Plenária do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reu-
nirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade.

Parágrafo único. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial encarre-
gada de realizar o processo de escolha publicará a relação dos candidatos
habilitados, com cópia ao Ministério Público.

Art. 5º São atribuições da Comissão Especial:

I – Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do
processo de escolha aos candidatos considerados habilitados, sob pena
de imposição das sanções previstas na legislação local;

II – Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que consti-
tuam violação das regras de divulgação do processo de escolha por parte
dos candidatos ou à sua ordem;

III – Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos
de impugnação, denúncias e outros incidentes ocorridos a partir do lança-
mento do edital, durante a campanha e no dia da votação;

IV – Se utilizadas urnas eletrônicas, providenciar o encaminhamento da
lista dos candidatos ao Tribunal Regional Eleitoral, observando rigorosa-
mente a forma e o prazo estabelecido pela Justiça Eleitoral; caso não haja
utilização de urnas eletrônicas, providenciar a confecção das cédulas, con-
forme modelo a ser aprovado, preferencialmente seguindo os parâmetros
das cédulas impressas da Justiça Eleitoral;

V – Escolher, mediante posterior homologação do CMDCA, e divulgar os
locais do processo de escolha, preferencialmente seguindo o zoneamento
da Justiça Eleitoral;

VI – Selecionar e convocar, preferencialmente junto aos órgãos públicos
municipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus respectivos su-
plentes, que serão previamente orientados sobre como proceder no dia do
processo de escolha, na forma da resolução regulamentadora do pleito;

VII – Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar e Guarda Municipal lo-
cal, a designação de efetivo para garantir a ordem e a segurança dos lo-
cais do processo de escolha e apuração;

VIII – Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado do processo
de escolha; e

IX – Resolver os casos omissos.

Art. 6º Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denún-
cias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo,
inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhi-
mento do material e a cassação da candidatura, assegurada a ampla de-
fesa e o contraditório, na forma de resolução específica.

Art. 7º Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial se-
rão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente.

Art. 8º A Comissão Especial deve notificar o Ministério Público, com a an-
tecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões de-

15 de Março de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.193

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 584 Assinado Digitalmente



liberativas a serem realizadas pela comissão e pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como de todas as decisões
nelas proferidas e de todos os incidentes verificados.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Pontal do Araguaia/MT, 14 de Março de 2023

Rauflis Mello de Sousa

Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
LEI MUNICIPAL Nº 831/2023

LEI MUNICIPAL Nº831, DE 14 DE MARÇO DE 2023

“ESTABELECE A ESTRUTURA E O FUNCIONAMENTO DO CONSE-
LHO TUTELAR DE PONTE BRANCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PONTE BRANCA, ESTADO DE MATO
GROSSO, Senhor CLENEI PARREIRA DA SILVA, FAZ SABER a toda
população do município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte lei complementar:

CAPÍTULO I

DO CONSELHO TUTELAR

Art. 1º Fica mantido o Conselho Tutelar do Município de Ponte Branca/MT,
criado pela Lei Municipal n. 529 de 06/05/2015, órgão municipal de cará-
ter permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, com funções precí-
puas de planejamento, supervisão, coordenação e controle das atividades
que constituem sua área de competência, conforme previsto na Lei Fede-
ral n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e integrante da
Administração Pública Municipal, com vinculação orçamentária e adminis-
trativa da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º Fica instituída a função pública de membro do Conselho Tutelar do
Município de Ponte Branca/MT, que será exercida por 5 (cinco) membros,
com mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos proces-
sos de escolha.

§1º O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não
incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando
vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de natureza es-
tatutária ou celetista.

§ 2º O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar de Pon-
te Branca/MT constituirá serviço público relevante e estabelecerá presun-
ção de idoneidade moral.

§ 3º Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime
disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive no que
diz respeito à competência para processar ou julgar o feito, e, na sua falta
ou omissão, o disposto na Lei Federal nº 8.112/1990.

Art. 3º Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos Conselhos Tu-
telares, observada a proporção mínima de 1 (um) Conselho para cada 100.
000 (cem mil) habitantes.

Parágrafo único. Havendo mais de 1 (um) Conselho Tutelar, caberá à
gestão municipal definir sua localização e organização da área de atua-
ção, por meio de Decreto do Executivo Municipal, devendo considerar a
configuração geográfica e administrativa da localidade, a população de cri-
anças e adolescentes e a incidência de violações de direitos, observados
os indicadores sociais do Município.

SEÇÃO I

Da Manutenção do Conselho Tutelar

Art. 4º A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação especí-
fica para implantação, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar,
incluindo:

I - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;

II - custeio com remuneração e formação continuada;

III - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do Con-
selho Tutelar, inclusive para as despesas com adiantamentos e diárias
quando necessário, deslocamento para outros Municípios, em serviço ou
em capacitações;

IV - manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do órgão;

V - computadores equipados com aplicativos de navegação na rede mun-
dial de computadores, em número suficiente para a operação do sistema
por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de co-
municação local e de acesso à internet, com volume de dados e velocida-
de necessários para o acesso aos sistemas pertinentes às atividades do
Conselho Tutelar, assim como para a assinatura digital de documentos.

§ 1º Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente para quaisquer desses fins, com exceção do
custeio da formação e da qualificação funcional dos membros do Conse-
lho Tutelar.

§ 2º O Conselho Tutelar, com a assessoria dos órgãos municipais compe-
tentes, participará do processo de elaboração de sua proposta orçamentá-
ria, observados os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentári-
as, bem como o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescen-
te.

§ 3º Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o Con-
selho Tutelar poderá requisitar, fundamentadamente e por meio de deci-
são do Colegiado, salvo nas situações de urgência, serviços diretamente
aos órgãos municipais encarregados dos setores da educação, saúde, as-
sistência social e segurança pública, que deverão atender à determinação
com a prioridade e urgência devidas.

§ 4º Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o exer-
cício adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, no âmbito
de sua esfera de atribuições, sem interferência de outros órgãos e autori-
dades.

§ 5º O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu membro
de responder pelas obrigações funcionais e administrativas junto ao órgão
ao qual está vinculado.

Art. 5º É obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o Conselho Tu-
telar de equipe administrativa de apoio, composta, preferencialmente, por
servidores efetivos, assim como sede própria, de fácil acesso, e, no mí-
nimo, de telefones fixo e móvel, veículo de uso exclusivo, computadores
equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de computado-
res, em número suficiente para a operação do sistema por todos os mem-
bros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e
de acesso à internet, com volume de dados e velocidade necessários para
o acesso aos sistemas operacionais pertinentes às atividades do Conse-
lho Tutelar.

§ 1º A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico, equipa-
mentos e instalações, dotadas de acessibilidade arquitetônicas e urbanís-
ticas, que permitam o adequado desempenho das atribuições e competên-
cias dos membros do Conselho Tutelar e o acolhimento digno ao público,
contendo, no mínimo:

I - Placa indicativa da sede do Conselho Tutelar em local visível à popula-
ção;

II - Sala reservada para o atendimento e a recepção do público;

III - Sala reservada e individualizada para as pessoas em atendimento,
com recursos lúdicos para atendimento de crianças e adolescentes;
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